
 

Requerimento nº  , de 2025. 

 

“Solicita ao Executivo, a realização de estudo 

técnico e jurídico quanto à possibilidade de 

fechamento da Rua Antônio Vichino Vasques, 

localizada no bairro Satélite, em Itanhaém.”  

  

Senhor Presidente, 

            Solicito à Mesa, na forma regimental e após anuência do Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, por meio da Secretaria competente, 

para que informe:   

 

1. Há possibilidade técnica e legal de fechamento da Rua Antônio Vichino Vasques, 

localizada no bairro Satélite, considerando que se trata de via sem saída e que os 

moradores locais manifestaram interesse coletivo nesse fechamento? 

 

2. Em caso positivo, quais seriam os procedimentos e requisitos necessários para que os 

moradores possam realizar tal solicitação, atendendo às normas urbanísticas e de 

segurança? 

 

Justificativa: 

               A Rua Antônio Vichino Vasques, localizada no bairro Satélite, configura-se como 

uma via sem saída, fato que tem gerado apreensão entre os moradores quanto à segurança e ao 

controle do acesso de veículos e pessoas. Em virtude dessas preocupações, os residentes locais 

manifestaram o desejo pelo fechamento da referida via, visando à preservação da tranquilidade 

e à proteção do patrimônio residencial. 
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             Diante disso, é imprescindível que a Administração Municipal realize a devida análise 

técnica e administrativa para verificar a viabilidade dessa medida, observando as normas 

urbanísticas vigentes e priorizando o interesse coletivo e o bem-estar da comunidade. 

 

                         

Sala “D. Idílio José Soares”, em 17 de novembro de 2025. 

 

Lucas Gabriel Setúbal Abbasi 

Vereador 
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